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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

Senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, solicitando o recapeamento da Avenida dos Estudantes, no trecho 

compreendido entre as Ruas Maximino José da Rocha e Américo Alves de Queiroz, 

nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Avenida dos Estudantes, no trecho compreendido entre as ruas Maximino José 

da Rocha e Américo Alves de Queiroz, apresenta desgaste acentuado no pavimento, 

com buracos, desníveis e deterioração provocada pelo intenso fluxo de veículos e 

pedestres. A situação tem causado transtornos, aumentando o risco de acidentes, 

danificando veículos e prejudicando a mobilidade urbana. Em dias de chuva, os 

problemas se intensificam devido ao acúmulo de água nas imperfeições do asfalto, 

tornando o trajeto ainda mais inseguro. 

A necessidade de recapeamento torna-se ainda mais urgente considerando que a 

avenida concentra um grande fluxo de pessoas, especialmente em razão da Feira do 

Pequeno Produtor, realizada nas proximidades, e da presença de duas escolas estaduais 

instaladas ao longo dessa via. O movimento constante de alunos, pais e comerciantes 

aumenta a vulnerabilidade e o risco de acidentes, exigindo condições adequadas para 

garantir a segurança de todos. Diante desse cenário, o recape asfáltico completo surge 

como a solução mais apropriada para corrigir as falhas estruturais, restaurando a 

qualidade e uniformidade do pavimento. 

A execução do recape beneficiará diretamente motoristas, pedestres, alunos e 

trabalhadores que utilizam diariamente a Avenida dos Estudantes. Com uma via mais 

segura e regular, haverá redução no risco de acidentes, maior conforto no deslocamento 

e melhora significativa no fluxo de veículos e pessoas, especialmente nos horários de 

pico escolares e durante a feira. Contribuindo para a mobilidade urbana e para a 

promoção da segurança, qualidade de vida e desenvolvimento do município de 

Aparecida do Taboado. 



Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a 

viabilização da indicação a fim de atender as necessidades da população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 19 de 

novembro de 2025. 

 

EDSON LOURENÇO DE FREITAS 

VEREADOR 


